
Gâmara Municipal de Gongonhas
- CIDADE DOS PROFETAS -

PROJETO DE LEI NS OO9/97

DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL.

A Câmara Mmicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu Prefeito Mmicipal, salciono e promulgo a seguinte lei:

Art l"- Fica denominada ESCOLA MIII\ilCIPÂL ZIZINHA
CORDEIRO DE MATOS a escola situada na localidade de Santa Quitéria.

Art, 2" - Revogadas as disposições em cotrtrário, esta lei €ntra em
vigor na data de sua publicação

}IAR EIRO BALDOQUE
Vereador
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C&nara Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de abril de
mil novecentos e oveflta e sete.
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. CIDADE DOS PROFETAS -

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Seúores Vereadores.

MARIA DE JESUS CORDEIRO DE MATOS, mais coúecida como
Zizinha Cordeio de Matos, nasc€u em 14llü11E96 e faleceu em 07/01/19E1. Esposa do Sr. Jose
Gonçalves de Mafos, D. Ziàaha foi a primeira professorâ da comunidade, sendo de familia
tradicional na região.

Devemos homenagear sempÍe âs pessoas da localidade e que ali sempre
viveraÍr e rabalharan! sendo D. Zizinha pessoa que dedicou a vida toda a Santa Quitéri4 no mais
belo dos oficios que é o magisério.

Nada mars justo prestrr-lhe esta homenagem.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de abril de mil
novecEÍltos I novsnta e sqte

EIRO BALDOQUE
Vereador
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cÂMAtA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS - MG FOLHA NO

ANEXO AO PROCESSO N" DE
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Cômqro Municipol de Congon h

- Oidade dos Profetas -

Congoúal 16 de abril de 1997

À
Comissão de Legislação, Justrça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei nQ OO9l97 - Denomina Escola Municipal (Escola Municipal Zizinha
Cordeiro de Matos),

PARECI-R:

Trata-se de proposição cuja matéria e exclusivamente do interesse do

Por se trataÍ de assunto atinente ao Município. a competência exclusiva é

do mesmo, para legislar sobre a materia.

A competência para apresentar proposição que nomina bem público, é
concorÍente, ou sej4 do Executivo ou do Legislativo.

O projeto não apresenta nenhum aspecto de ilegalidade e de
inconstitucionalidade.

Este é meu parecer, smj.
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AD O MELILLO
Procurador Geral do Legislativo

- Legislação, Justiça e Redagão.
- Tributâção, Finanças e Orçamento.
- Saúde e fusist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Sen'iços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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Município.
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Congon h 3

Congonhas, 30 de abril de 1.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 009/97 - Denomina Escola Municipal ( Escola
Municipal Zizinha Cordeiro de Matos)

Rerarónro:

A presente proposição versa sobre matéria cuja competência é
exclusiva do Município, estando devidamente motivada.

É competência do Executivo ou do Legislativo de enviar
proposição de lei, para legislar sobre a matéria.

Não vislumbrando nenhum óbice à proposição.

Assim, sou pela aprovaçã r ser legal e constitucional.

Esteéomeurela

JOSE LÚC o
lator
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Cômoro Municipol de Cong o

- Ci.d,ade d.os Profetas -

Congonhas, 3 de junho de 1997.

Comissáo de Educaçáo, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto dê Lei no 009/97 - Denomina Escola Municipal.

PARECER:

No âmbito da Comissão de Educação entendemos necessária a
denominação da escola, náo havendo nenhum óbice em relaçáo a denominaçáo
proposta.

Esta proposiçáo é legal e constitucional.

Esteéomeurelatório
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MARCO ÀNÍÔNlo VARTULLI

Relator
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CIDADE DOS PROFE'TAS

l,til N" 2.131

DENONTINT\ DSCOI-A MUNICIPAL

À Cârrrara Municipal dc Congonhas,
Ir,lirrrs Ccrnis, dccrcta e eu, Prefeito
'.1vr11 ii,1rrr o prcmulgo a scguintc lei:

Ilstaclo de
Municipal,

r:,Ía rci cnrra 
'l1visor 

,-tih Í" ,;,,IJ.]if,lÍii"l' 
dtlry:i1,l,cs eur contrário'

PrclLitrrra Murricipal do Congonhas, aos seis dias do
rnês dc junho dc nril novoccrtlor; c trovctttl c sctc.

A lic oira.Iúrnior
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,r,, rr, .' r.ionla Krrlril.;r'ltok. 131, li,l íírrl l) 731.1300 . FAX: 731.1240 . CEP: 36404.000 - Conlronhas.í',i
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Art. l" - l;ica denominada ESCOT A MUNICII'AL
ZIZINIIA CORDIIIIO DE NÍr\TOS a escola situada na localidade de Santa

Quitória.


